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Recorrente :: CLESIO CURADO

RELATORIO

CLESIO CURADO, através da Guia de Pagamento do
ITR/90 (f1s.04), foi intimado a recolher o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-ITR, acrescido dos encargos legais
cab-Iveis, no valor de Cr$ 24.502,94, referente ao imóvel
denominado "Descanso ou 0:Ab José do Descanso", cadastrado no
INCRA sob o Código 929 03• 008 320 3, localizado no Município de
Goiàs-GO.

Impugnando o feito a fls. 01, o Contribuinte
informou haver vendido o imóvel a Josê de Oliveira Almeida, no
ano de 1980.

A fls. 15, o INCRA esclareceu que o interessado
nao apresentou, no prazo determinado, provas da alienaçao do
imóvel.

A fls. 17/10, a autoridade de primeira instância
julgou procedente o lançamento, determinando a cobrança do
crÓdito tributário lançado, em decisao assim ementada::

7.01.10.00	 -	 Imposto sobre	 ,yt	 Propriedade
Territorial Rural. Exercício financeiro de 1990.
7.01.10.15 - Contribuinte:: o proprietário do
imóvel , rural, o titular do seu domínio Cktil ou o
seu possuidor a qualquer título. InteligOncia do
art. 29 da Lei no 5.068, de 12/12/72 c/c art. 49,
paràgrafo 32 da Lei ng 6.746/79.
LANÇAMENTO PROCEDENTE".

Devidamente cientificado da decisWo em 10.04.92, o
Interessado apresentou, à guisa de recurso, o - Expediente de fls.
24, em 04.03.93, no qual reitera a al•gaçãO de venda do imóvel,
anexando, como prava, o Documento de fls. 25.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-REATOR •ELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Como se observa dos autos, o Contribuinte tomou
ciencia da decisab singular em 10.04.92 (AR de fls. 21), e sij
apresentou o recurso no dia 04.03.93, decorridos 10 meses e 22
dias da data da ciOnciaN fora, portanto, do prazo previsto no
artigo 33 do Decreto n2 70.235/72.

Ressalte-se, por oportuno, que o AR de fls. 23 se
refere Vão-somente à intima4o para comprova0o do recolhimento
do imposto (fls. 22).

Assim sendo, deixo de tomar conhecimento 	 do
recurso interposto por perempto.

Sala das Sessffes, en á5 de agosto de 1994.
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